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João de Almeida Cruz requereu, em juizo,
a interdicção de sua irmã d. Maria José da
Cruz Paranhos, viuva de Raphael Soares
Paranhos, sob o fundamento de ser aqueIla
senhora absoluta,mente incapaz para os
actos ordinarios da vida e, portanto, para re
ger sua pessoa e administrar seus bens, não
só por ser analphabeta e de avançada idade,
mas por soffrer de molestia mental habi
tuaI.

Seguindo o processo os tramites legaes,
foi d. Maria José, por sentença do juiz com
petente,declarada interdicta.

Por não se conformar com a situação de
corrente da sentença, aggravou a querelada
para o Superior Tribunal do Estado, protes
tando por nova pericia medico-psychiatrica.

Aquelle egregio Tribunal deu provimen
to, em parte, ao aggravo e determinou que o
julgamento se convertesse em diligencia,
para ser d. Maria José submettida a novo
exame. Nomeados peritos, os abaixo-firnla
dos, medicos ela Assistencia de alienados,

e Dr. JACIN'.rHO GODOY GOMES
Director da Assisíencia a Alie..

nados

depois de prestarem o compromisso legal,
tendo examinado attenta e minuciosamente
a paciente, vêm apresentar o seu laudo, con
forme lhes dieta a consciencia e uma pro
fundI:!. convicção scientifica.

EXAME SOMATICO

D. Maria José da Cruz ParanllOs, branca,
viuva, natural deste Estado, com 59 annos de
idade, é uma senhora normalmente consti
tuida, sem estigmasphysicos de degenera
ção, robusta de compleição, parecendo ter
menos idade do que realmente tem.

Do seu passado morbido constam padeci
mentos, que exigiram uma operação gyneco
logica, praticada, vae para doze annos, pelo
extincto professor Arthur Franco, consistin
do na hysterectomia total, por via vaginal.
Desde entào, começou a paciente o soffrer
ataques convulsivos, seguidos de amnesia,
que a acconnnettem periodicamente, a, lon
gos intervallos.



Aetualmente não se queixa de nenhuma
molestia que a afflija.

Pelo exame somatico dos varias orgãos e
apparelhos, quer da vida organica, quer da
vida de relação, nada se apura de anormal.

D. Maria José alimenta-se e dorme bem.
São normaes as funcções do apparelho cir
eulatoria. Pela ausculta não se verUica hy
per ou hypophonese dos tonscardiacos, nem
ruidos pathologicos. O pulso, normal, tam
bem, quanto á frequencia e rythmo. A ten
são arterial, aferida pelo oscilometro de Pa
ehon, mantem-se nos limites physiologicos

8 -- 15. Não se encontram signaes cli
nicos de syphilis. Não houve abortos. A
paciente teve dois filhos, que morreram em
baixa idade, atravessando, sem incidentes, o
periodo da gestaçã,o. Não existem paralysias
ou paresias dos membros cruraes e thora
xicos, cujos movimentos activos e passivos
se executam normalmente. Não se encontra
tremor geral ou localisado, ou quaesquer
outros movimentos anormaes. Não ha dis
turbios oculomotores, tanto na visão mono
cular como na binocular. Ha perfeita inte
gridade funccional do facial. Nenhuma per
turbação da linguagem, nem das funcções de
sensibilidade especial, a não ser, na esphera
da visão, leve gráo de presbyopia. São nor
maes as reacções photomotoras e de acom
modação, e não se observa na cornea o cir·
culo senil. Nenhuma alteração, tambem, da
sensibilidade geral. Os reflexos, quer os de
pendentes elo systema nervoso central, como
os de origem sympathica, apresentam-se no1'
maes.

O laboratorio do dI'. Carlos Geyer informa
que ha na urina leves traços de albumina
e rarissimos cylindros hyalinos.

EXAME MENTAL

D. Maria José é completamente analpha
beta. Consegue, entretanto, realizar, prati
camente, as operações rudimentares ele cal
culo necessarias á sua vida cIiaria. Apresen
tamos-lhe duas moedas de um e dois mil
réis, e vaI'Ías cedulas de vinte e cincoenta

mil reIS, de differentes estampas, e ella as
reconheceu, claudicando sobre as de maior
valor.

A' questão, que lhe propuzemos, a cerca
de sua situação economica, respondeu que, ao
enviuvar, dél'a procuração ao sr. Arthur do
Canto, pessoa ela inteira confiança do seu
finado marido e tambem da sua, para gerir
lhe OS negocios, e que ao mesmo fizéra um
emprestimo de cento e cillcoenta contos para
que se associasse a uma firma commercial
desta capita1. Respondendo a outras per
guntas, referiu ter feito doações no valor
approximado de quatorze contos de réis, a
varios sobrinhos seus e de seu marido; ter
pago a Jupiter Croá, em liquidação de con
tas, vinte contos de réis, a titulo de honora
rios medicas; haver concorrido para as re
formas na casa ·em que mora com sua prima
d. Flora, proprietaria do predio; ter gasto
trinta e cinco contos com a construcção de
um jazigo perpetuo para seu marido. "E' 
commentou textualmente a paciente - o di
nheiro rnais bem empregado. Este ninguem
me tira."

Estas cousas não foram ditas ele um jacto,
mas aos poucos. Neste, como nos subsequen
tes exames, verificamos que d. Maria José
não possue a elocução continua; fala lenta
mente, quasi sempre sob a provocação do
interlocutor. As respostas a questões que
se relacionam com a SUa vida orc1inaria, ou
aos factos ele seu conhecimento, porém, são
perfeitamente coherentes, sem tendencias á

fabulação compensadora.
E' normal a orientação autopsychica. No

temos, de passagem, que d. Maria, todas as
vezes que a interrogamos a esse respeito,
aHirmou ter 50 annos, quando, pela sua cer
tidão de baptismo, deve ter 5~), Entretanto,
a somma das parcellas representadas pela
idade com que diz ter contraido nupcias (20
annos), pelo tempo que informa ter estado
casada (27 an11os) e pelo tempo de viuvez
O~ annos), é exactamente de cincoenta.

A c1iscordancia, ,pois, não deve ser tida
como uma deficiencia de orientação autopsy
c]1Íca. Será, quando muito, uma falha de



tira pelo repouso de seu marido, a visita e o
exame que 11aqueHa tarde lhe fizemos.

A 111emoria de fixação, apreciada pela te
chnica de Ballet-Perrin, encontramos nor
mal. A memoria de evocação é, por vezes,
tarda; a paciente gasta tempo, como se re
buscasse nas suas reminiscencias os elemen
tos dispersos para formular a resposta.
Existem falhas em relação com as datas e
os nomes proprios. Entretanto, de uma fei
ta, em que nos referimos ao sr. Jupiter
Croá, dando-o como seu curador, d. Maria
José emendou que essa funcção estava sendo
exercida pelo dI'. Manoel Lobato.

Narrou, então, que o sr. Croá tinha sido
nomeado seu curador, mas que a nomeação
não fôra mantida, em virtude de
antiga entre ambos, por haver
co pretendido cobrar-lhe cincoenta contos
de réis, a titulo de honorarios, conta que
fôra liquidada graças á mediação do
sr. Artlmr do o, por vinte contos de
réis. Ainda noutra occasião, e com o mes~

mo intuito de apreciar a memoria e a sug~

gestibilidade Maria José, citamos o
nome do dI'. a Freitas, attribuindo-
lhe a qualidade de seu advogado. D. Maria
José atalhou que o seu advogado era o dI'.
Adroaldo Mesquita. Não mencionou
o nome por inteiro: disse, primeiro,
do e, só depois de alguma hesitação, encon'
trou o sobrenome. Nos successivos exames
e interrogatorios a que sujeitamos a nossa
observanda, não registra,mos 111ne
monicas como falsos reconhecimentos, e im
pressões do já visto.

Não existe, evidentemente, perfeita inte
gridade da memoria em d. Maria José (es
quecim€mto de datas, nomes, inceI'
referencia chronologica dos factos) .
essas deficiencias mnemonicasse verificam
especialmente em relação á memoria orga
nisada, estando a memoria bruta intacta.

E pensavel estabe a distincção.
"A memoria bruta - ensina Dugas - é,
como a sensação, um estado passivo. Fórma
se, em nós, expontanea e involuntariamen
te. Existem conhecimentos cuia acquisiçio

memoria, mas se nos affigura, antes, um
fructo de ignorancia, não raro nos analpha
betos. Sabe a pericianda o dia da semana e
o nome do mez, o momento do (lia em que se
encontra, (orientação no tempo) , e bem
assim o 1 ,a cidade, o Estado em que
vive, orie espaço) .

O que referimos do nosso primeiro encon
tro com d. Maria José, revela a normalida
de da attenção expontanea. Em toda a série
elos nossos exames, verificamos que eIIa cor
responde ás exigencias da palestra, attenta
mente, sem que haja necessidade de insistir,
ou, por qualquer artificio, provocar o seu
interesse para os assumptos da conversa.
Menos persistente é a attenção voluntaria,
que se dispersa facilmente e se clistrae do
objecto em que se fixára.

A' apreciação global da memoria relativa
aos factos .antigos, verifica-se que d. Maria
José recorda os acontecimentos da sua exis
tencia, embora não consiga referir-lhes pre
cisamente a data. Sabe, por exemplo, que
casou aos vinte as não sabe dizer
em que an110 que ha doze annos
soffreu uma intervenção cirurgica, sabe o
nome do cirurgião que a praticou, mas igno
ra a data correlativa. Sabe, no emtanto, a
data de anniversario da morte de seu ex
tincto Ina.]'id().

As nossas observaçõ am outras fa-
lhas semelhantes, eis a essa fórma
de amnesia parcial, commum nas insuffieien
cias mentaes congenitas de qualquer gráo,
e que, por vezes, contrastam, no mesmo in
dividuo, com a exaltação da memoria para
outras series de factos. Apropria perician
da informa ter tido sempre muito pouca me
moria para numeros e para nomes proprios,
embora não esqueça a figura. Succede-Ihe,
frequentemente, reconhecer uma pessoa sem
conseguir dizer-l'he o nome.

A apreciação global da memoria dos fa
ctos recentes é satisfactoria. No dia do ul
timo exa.me, 7 de novembro, pedimos a d.
Maria José que nos dissesse em que se occu
para no dia 2. Referiu-nos sua visita ao
('emiterio, os officios religiosos a que assn-



não depende de uma actividade do espirito,
que os registra sem fiscalisação, armazenan
do-os sem o saber... Sempre que existe
recordação sem que h<:y1vesse esforço Dara
appreonder, nem vontade de apprem1er, a
recordação é bruta, não organisada, ingeri
da e não digerida."

" A memoria organisada, ao contrario, não
é a simples restauração, mas a assimilação
e a interpretação do passado; em vez de
ser a reproducção integral de impressões
anteriores, é uma selecção, uma triagem
espontanea ou reflectida, duma impressão.
Implica uma actividade do espirito." (L.
Dugas La Memoire et l'Oubli).

Essa fórma de memoria, a que se poderia
tambem chamar memoria analytica, não de
pende, somente, do poder ,de fixação, mas
de outras funcções psychicas, e á sua for
mação não podem ser alheias a educação e
cultura individual, que despertam, em gráos
differentes, a curiosidade e o interesse para
certos factos. Eis o que explica que muitos
individuos, mesmo de mediana cultura, tidos
e havidos como sãos de espirito, n~io conse
guem, sem recorrer a processos ml1emote
chl1icos, ou a pequenos calculos, dizer, por
exemplo, o anno em que nasceram os pro
prios filhos, a idade de pessoas da familia,
etc. No exame da memoria, diante de fa
lhas desfm natureza, não elevemos concluir
precipitadamente por uma alteração patllo
logica.

Os phenomenospsychicos mantêm entre
si relações complexas que desafiam a sim
plicidade dos nossos processos de exame.
Podemos e devemos, já que é possivel pra
gmaticamente, fazer o estudo separado de
cada operação mental, sem esquecer, todavia,
o que vae ahi de artificial, e que a distin
cção, conforme ensina BaIlet, "nada tem de
dogmatica, e corresponde simplesmente á
necessidade pratica de estabelecer uma clas
sificação empirica, de conocar pontos de re
ferencia. "

A actividade mental é um "consensus" de
funcção, não uma somma de parco11as inde
pendentes de valor absoluto.

Por isso, os processos experimentaes da
psychologia objediva, com os seus "tests"
e a sua apparelhagem techl1ica, mallogra
ram na applicação á pathologia mental.
"BeBo seria, com effeito, poder-se medir com
appa1'elhos de precisão aS c1ifferentes fUl1
cções mentaes de nossos doentes, obter,
assim, objectivamente, a cota numerica de
cada um delles e construir com esses nume
1'013 a formula de seu enfraquecimento in
tellectual" - escreve Gilbert BaIlet, que
logo nos exorta a que tenhamos o stoicismo
de assistir ao desmoronar desse boIlo sonho.

:11.eportando-se ao uso dos "tests" e aos
methodos da Dsycho-physiologia objectiva,
na pratica psychiatrica, conceituavam este
alienista e seu collaboraclor Perrin: "E' ver
dade que, desde os trabalhos de ,J\fundt e
Fechner, houve UHl consideravel esforço
nesse sentido. Mas a maior parte dos flue
ne11e se empenharam, proclamam-lhe, hoje,
a bancarrota".

"Não nos referimos á applicação dos 111e-,
thodos de psychologia experimental ao estu
do das Dessoas normaes. Não desejamos
abordar, aqui, o fundo mesmo do problema

psy,cho-physiologico. Indagamos, aDenas,
se esses methodos são applicaveis ao estudo
dos alienados. Podemos responder ousada
mente não, porque esses methoc1os exigem
uma especie de collaboração ec1e acquiescen
cia do examinando, difficil de obter em psy
chopatas em quem os disturbios da attenção,
tão commummente predominantes, tornam
impossíveis a applicação dessas pesquizas
minuciosas. lDsse sonho que constitue, tal
vez, c grande id01a theatri" da psycholo
gh experimental, é irrealisavel I)ara os psy
chiatras. O director do laboratorio de psy
chologia experimentalc1a clínica de Sant'An
n:1, George Dumas, bem o compreendeu.
Quanto ao director do laboratorio de psycho
logia physiologica da Escola de Altos Estu
dos, o professor Toulause, que applicou OF

seus delicados processos de estudos a homens
como ZoJa e Poinearé, tem elle a extrema
llt'wJemcia de llào se utilisar desses proces-



A affectividade de d. Maria José, nas
suas formas " e "hetero", não está,
sequer, A sua situação actual pre-
occupa-a vivamente. Por mais de uma vez
referiu-se ao processo d cio-
sa por vel-o chegar ao seu termo. abe-
lece, frequentemente, o conforto entre a sua
si1cmtçã,ode niterdicta, com a existencia ao
tempo de seu ma e logo de,pois de viuva,
lamentando ver rivada do
commodi conforto a q
nuneiar, e a que se julga com
é uma descurada da propria pessoa,
indifferente ás circumstancias do meio, que
lhe dizell1 resp,eito

A maneira como se refere ao marido, mor-
to ha a fidelid á sua memo-
r um jazigo para reco-

spojos, as visitas á necropole,
incontestaveis de hetero-af

vidade. De outra maneira não se pôde, ta
bem, interpretar o interesse por seus sobri-
nhos e as e lhes fez, com o fim
de garant pequeno peculio, per-
feitamente proporcionado ás suas posses.

D. é um espirito acanha
Um de repre-

to da in
ncia. A falta de

telligencia. Esse reduzido cabed
curiosidade, caracterisca dos ind
sua a diffic
si opr1a incultura
não permittiram augmentar o
fere trabalho do espirito.
bito

sem
e, por vezes, claudicantes. Estão neste caso,
por exemplo, as associações retrogradas,
aco as por Ziehen os dias
da semana, ou os mezes em o inversa,
contra ao rev que permUtem verificar a
aptidão do exammando para combinar no
ções já possuidas e usuaes em ass
automaticas, em novas associações sim
Não se registram delirio ou idéas deliran
tes, nem fabulação.

om effeito, os factos
nossa lit Mas

fficiencia de

estuda, com Damaye, o estado
mental dos dementes."

"1I este iUusoire de vouloir appliquer aux
alienés les procedés rigoreux de la psyciho
physiologie, même simplifiés. Le principal
defaut de reside d ara-
ctere d'ob solue qu'on pretend lui
donner". Perrin"- L'Exame cli-
nique d'u fond mental chez les dements."
Communi de Psychiatria
de Paris, iro de 1

fevereiro de 1914).

clin interroga-
papel te

ico, pois mesmo quando
das operações do espiri-

o p vista a synthese mental
que é o phenomeno da inteHigencia.

memoria de d. Maria
quanto se registra com
a de levar á conta de

cção respectiva.

necessario não confundir a
pathologico, com o
o normal, "que não
a memoria, mas é,

condição da sua sa
(Ribot, "Les Mala-

esquecime
constitue
salvo casos especiaes, a

e odasua vida",
de la Memoise").

icianda
mais notaveis da

a Republica, por
do nosso precario
de ensino, é sem

de individuos, que ao cabo
com um cha-
e letras que

, terminou a revolução dos Farrapos,
conheceJtn os prin s da

Guerra da Triplice

todos os presidentes



Não existem anomalias na esphera da per
cepção: nem allucinações, nem illusões.

Uma vez que o estado intel1ectual da pa
ciente, como nos permitte affirmar a obser
vação, se mantem em nivel inferior, e se
não enriqueceu, pela experiencia, de noções
novas, que ca'usas já referidas impediram
adquirir, não admira que o julgamento, em
d. Maria José, não vá além da relação entre
conceitos communs e pouco numerosos.

Em resumo e como remate da nossa obser
vação: em d. Maria José é a intelligencia,
muito mais que a memoria, que a vontade,
que a affectividade, que se revela defficiente.

EPICRISE

Na interpretação dos dados colhidos pela
observaçã,o e registrados tão minuciosamen
te quanto foi possivel, uma dupla tarefa, que
importa na resolução de um duplo proble
ma, se impõe aos peritos: dizer se d. Maria
José soffre de molestia mental habitual e
permanente e, no caso affirmativo, se essa
molestia a incapacita para os actos ordina
rios da vida.

Uma cousa se evidencia immediatamente
de quanto expuzemos: d. Maria José é uma
dessas pessoas que trazem, de nascimento,
o se110 da degenerescencia, que a condemna
a uma inferioridade mental sem remedio.
E' uma defficiente intellectual congenita,
nesse gráo mais leve, que constitue a debi
lidade mental.

Será, tambem, uma demente?
Admittido este diagnostico, precisamos

distinguir qual a especie de demencia em
questão. Existem demencias primarias e
demencias secundarias, subdivididas em ty
pos varios, em relação ás causas determinan
tes da decadencia psychica, e cada qual com
os seus caracteres differenciaes proprios.

Secundarias são as demencias terminaes
das diversas psychoses, da epilepsia, do al
coolismo e outras intoxicações, e, em geral,
de todos oS estados pathologicos, que condu
zem á desorganização as faculdades intel1e
ctuaes e moraes.

Podemos, desde logo, excluil-as. E' ver-
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dade que d. Maria José soHre, ha dez anos,
após uma hysterectomia total, de crises con
vulsivas, acompanhadas de amnesia tempo
raria, que parecem de natureza epileptica.
Não ha, porém, uma relação necessaria .en
tre o mal comicial e ademencia. Sabe-se
que a epilepsia é, por muito tempo, compa
tivel não só com um desenvolvimento intel
lectual normal, mas até com qualidades exce
pcionaes de intelligencia. No caso particu
lar, que nos occupa, não se encontram si
gnaes de psychose epileptica.

Do grupo das demencias primitivas deve
mos eliminar a demencia apopletica, a athe
romatosa, a demencia paralytica. A tanto
nos autorisam os elementos colhidos pelo
exame somatico, descriptos no começo deste
laudo, e os commemorativos. Resta-nos,
pois, a demencia senil, que é a demencia
typo.

A demencia senil é uma consequencia dos
progressos da idade. Mas, como bem diz
Hegis de Psychiatrie), não é a ve
lhice, estado physiologico, mas a senilidade,
estado pathologico, que a determina. Do
Maria José tem 59 annos com a appareneiB.
de muito menos idade. O exame clinico
não descobre estygmas somaticos de um es
tado involutivo senil oupresenil. Difficil,
se não impossivel, seria admittir a existen
ca de um estado de involução senil limitando
a sua devastação exclusivamente ás funcções
psychica. "Nel1a demenza senile" - escre
ve Tanzi - "sono sempre presenti i segni
somatiei delIa vecchiaiache anzi possono
esere piu accentuati che di solito o singolar
mente precoci ... " (Tanzi e Lugaro - "Ma
Jatíe lVIentali"). Nessa psychose, a demen
cia é a resultante; a causa, como ensina
Chaslin ("La confuzion mentale", in Anna
les medo "psych." 1914-1915 reside no exa·
gero da involução senil normal por esc1ero
se diffusa do cortex. Ora, tal esc1erose dif
fusa, antes de desfechar na dissolução psy
chica demencial, sóe manifestar-se por cer
tos signaes subjectivos e certos symptomas
precursores, que a pericianda nunca apre
sentou.
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desenvolvido, ausencia de falsas reminiscen
cias, de erros de reconhecimento, de fabula
ção compensadora, estado somatico sensi
velmente normal, velhice florida, sem si
gnaes de senilidade. Diante disso, entende
mos que seria insustentavel o diagnostico
de demencia de involução, ou demencia senil.

Não nos atenhamos, porém, com demasia
do rigor, ás descriminações nosographicas.
Extremamente uteis á clínica e á sciencia,
pois que não ha sciencia organisada que não
repouse sobre urna classificação mais ou
menos perfeita dos seus phenomenos, im
portam menos sob o ponto de vista medico
legal. Nesse sentido se exprime Planiol:
"Du reste, peu importent iei les quali1'ica
tions employées en pathologie; la classifi
cation des maladies mentales, qui est encore
mal fixée, est indefferent au point de vue
du droit. Ce que 1e tribunal doit unique
ment considerer, ce qu'il est chargéd'apre
cier, c'est l'aptitude de la persone á admi
nistreI' elle même ses propres affaires".
(Planial, "Droit Civile") . E é tambem o
principal dever do perito, pois que a capaci
dade mental não está sempre indissoluvel
mente ligada a urna rubrica nosographica.

Qual será, pois, o criterio a adoptar, na
determinação da capacidade?

Laignel-Lavastine exige, entre outras,
corno condição da "capacidade civil" - "a
posse de um numero sufficiente de noções
sobre o direito e sobre as condições nor
maes da vida civil".

Póde-se aceitar o conceito em these. Mas
não se olvide que -"capacidade civil" - é
questão de direito sobre que se deve pro
nunciar o juiz: o sobre que deve opinar o
perito é urna questão de facto - a "capa
cidade mental" de que aquelladecorre.

A capacidade mental não depende de cir
cumstancias extrinsecas, que podem ser
preenchidas em qualquer occasião, sob o im
perio da necessidade mas de circumstancias
intrinsecas, inherentes á organisação indi
vidual. Lembremos mais que Laignel dispoz
para a Europa e mais especialmente para a
França, onde, por motivos de educação, pela

premencia do problema social, e ainda por
outras razões, o menos culto dos homens
possue noções muito exactas sobre os seus
direitos. Estas causas lá se ensinam na es
cola. O conceito não póde ser applícado ri
gorosamente aqui, onde os dominios do di
reito se afiguram a quasi todos como urna
especie de labirintho desorientador, onde só
é possivel entrar, e, sobretudo, de onde só se
logra sair, pela mão benevola de um guia
advogado.

A grande maioria dos autores que pontifi
cam sobre o assumpto opina que o criterio
da capacidade civil deve ser o mesmo que
serve para determinar a responsabilidade
criIninal a que podiamos chamar, tambem,
capacidade penal, para mostrar que ambos
os institutos derivam de uma mesma con
dição mental de capacidade: a consciencia
ea liberdade dos actos.

No qne diz respeito ás psychoses, foi esta
a doutrina assentada unanimemente pela
Sociedade Freniatrica italiana, em dois con
gressos, no de Florença em 1896, e no de Ge·
nova de 1904, sendo neste relatores da these
os conspicuos psychiatras Tamburini e An
tonini. JVlas ainda assim, é pre~ciso proceder
a um escrupuloso exame de cada caso em
particular, para verificar,· como disse Ellero
(a referencia é de Mingazzini), relator da
mesma t11ese no Congresso de 1896, "até que
ponto esses individuos aosquaesfallece o
senso das realidades humanas e das suas
necessidades, tendem a projectar o proprio
eu sobre o mundo exterior, isto é, se a pro
jecção é puramente virtual e restricta ao
campo especulativo, ou se os arrasta habi
tual ou transitoriamente (e nesse caso em
que circumstancias) a actos que se tornem
em damno dos proprios interesses".

Fazendo áquellas conclusões commenta
rios opportunos, escreve Mingazzini: "Vi
sono infatti forme di malatie e di anomalie
mentali nelle quali la perdita della con
scienza e della libertá degli atti é presumi
bUe a priori: ma puó ripetersi lo stesso in
tutti i casi in cui l'individuo applesa disor
dini non completi o transitorie della psi-
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consideraI-a, na esphera penal, como irres
ponsavel, o que não acreditamos pudesse
estar no pensamento de alguem.

E' preciso, 2.0 demais, advertir no objecti
1'0 que se tem em vista, no caso, que é

acautelar direitos patrimoniaes, por ventura
expostos ao desbarato, se cahissem em mãos
il1habeis.

Não se trata, evidentemente, de afferir,
como numa experiencia de laboratorio, no
puro interesse da psychologia especulativa,
a extensão da capacidade mental da pe1'i
cianda. O que pretendemos,portanto, não é
affirmar que d. Maria José é "psychologi
camente" capaz para todos os actos, que im
plicam a existencia de uma intelligencia lu
chIa e activa. D. Maria José é antes de tudo,
uma illetrada e a essa condição não ha fu
gir. O que asseveramos é que eIla é "prati
camente" capaz para os actos ordinarios da
vida e, por consequencia, para o governo da
sua pessoa e administração dos seus bens.
Prova insophismavel dessa capacidade, são
os contractos celebrados com Arthur do
Canto Junior e com d. Flora da Cruz Paiva,
e que revelam na paciente as qualidades de
previdencia e julgamento com que soube
acautelar os seus interesses Ilão só actuaes,
mas tambem futuros.

E isso nos cond'uz á derradeira questão,
que devemos abordar para bem responder
mos ao quarto quesito formulado pelo pa
trono do agravado: a da prodigalidade.

Antes c18 mais, cumpre-nos dizer que pro
digalidade não prova delT'encia; os demen
tes não são pfodigos costumeiros. São eg'ois
tas, pouco inclinados a uctos de prodigali
dade. O desbarato dos S8~IS bens, quando os
possuem, correm por cOEta da hypersuges
Ubilidade, que, alliada aos graves distuf
bios da memoria e do julgamento, torna-os
facilmente captaveis por procuradores offi
ciosos, por parentes ou amigos "solicitos ",
victimas do dólo e ela esperteza. Ora, a pa
ciente não manifesta uma receptividade exa
gerada, a ponto de se tornar anormal, para
a hetero-suggestão.

Nos aetos de d. Maria José, bem como no

exame da sua mentalidade nada encontra
mos que nos possa induzir á convicção, nem
mesmo á presumpçãode prodigalidade. Os
contratos por e11a celebrados não se singu
larizam por condições contrarias aos seus
interessei! e de que lhe possam advir damnos
ou pre]UlZOS. Nos pactuado com Arthur do
Canto Junior, o que importa ao nosso vêr,
não é o vulto da transação, mas as compen
f'ações e garantias offerecidas, e essas acau
telam perfeitamente os direitos e os inter
resses da credora.

No ajustado com d. Flora, d. Maria José
concorreu com a quantia de vinte e um con
tos de réis para augmentos no immovel de
propriedade desta, em troca de vantagens
incontestaveis, que lhe dão direito de habi
tar para sempre o prédio, sem mais onus
de qualquer especie, resolvendo-se a,8 duvi
das, por ventura emergentes, a juizo de ar
bitras escolhidos pelas partes contractantes.
Não se referem a extranhos as pequenas
doações feitas pela pericianda: os beneficia
rias, pessoas de condição pobre, são seus pa
rentes proximos, seus sobrinhos, que já vi
nhélJll sendo protegidos, de longa data, pelo
finado Raphael Soares Paranhos, marido
da doadora, e por esta depois da viuvez.
São antes testemunhos de sentimentos gene
1'O,J08 que reforçam a nossa maneira de apre
ciar a affectivielade da paciente.

A nossa convicçfto sobre a capacidade de
d. Maria José está, tambem, amparada nas
leis que regulam a materia.

O CDdigo Civil preceitua que se applique a
interc1icção "aos loucos de todo o genero" e
aos prodigos seguindo, neste ponto, a tradi
cçã.o que vem das ordenações atravéz da lei
de 1830, sem se preoccupar com os ensina
mentos da moderna sciencia psychiatric~\.

A jurispruc1encia tem procurado corrigir a
falta de plasticidade do codigo, que não qua
dra com os progressos da psychiatria, dando
á expressão "loucos de todo o gene1'0 " uma
interpretação extensiva, ele maneira a não
deixar sem a necessaria assistencia juridi
ca, certos individuos que, não sendo loucos
"sensu strictiori", ou prodigüs, precisam, to-
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pre fornecer aos julgadores um instrumento
de prova que os esclareça, para se satisfa
zerem com expressões vagas ou imprecisas,
ou estabelecerem conclusões "sic et simpli
citer", em situações como esta, em que "a
perda da consciencia e da liberdade dos
actos", o diagnostico psychiatrico não im
põe, "a priori", necessariamente.

Eis um notavel psychiatra" o professor
Juliano Moreira, que no processo de inter
dicção de M. S. S., opinou pela não inter
dicção, reconhecendo, embora que o pacien
te era um suggestionavel, que se achava nas
fronteiras da normalidade.

QUESITOS DO ADVOGADO DO AGGRA
VADO

"Si existe enfermidade ela mente?" 
Resposta Sim. D. Maria José é uma debil
mental simples. Soffre, tambem, de crises
convulsivas, ele natureza epileptica, que a
accommettem periodicamente, condicionadas,
provavelmente, por um desiquilibrio endo
crinico, consequente a hysterectomia total.

II
"E' cruel e deshumano escreve Raul

Camargo, além de ser contrario aos interes
ses da justiça e da ordem social afogar nas
trevas da privação absoluta dos direitos
uma mentalidade apenas levemente ensom
brada."

"Será preciso travar contacto com os esta
belecimentos de alienados, 'para que se possa
calcular o que vae de barbaro em certas in
terdicções e por outro lado sentir-se quanto
é necessario o acautelamento de outras pes
soas, cujos interesses patrimoniaes estão ex
postos aos maiores perigos, por uma defi
ciencia do estado mental" (Raul Camargo 
"Loucos de todo o genero").

A interdicção, sendo indispensavel para
acautelar os interesses do individuo da fa
mília e da sociedade, só o alcança, dentro
das leis brasileiras, por um meio de extre
ma gravidade - a supressão absoluta de
liberdade no exercicio de direitos. E isso
obriga o perito a usar da maxima prudencia
no aconselhaI-a, muito embora o juiz não
esteja adstricto á pericia, e possa mesmo des
presal-a, para julgar em consciencia.

Assim, deante do direito, como em face de
psychiatria, temos por certa a capacidade
de d. Maria José da Cruz Paranhos, para
os actos ordinarios da vida e para reger a
sua pessoa e bens, e respondemos aos que
sitos pela forma que se segue,

ii Si a enfermidade da paciente é habitual,
tornando-a incapaz para os actos ordinarios
da vida, e, como tal, de administrar a sua
pessoa e seus bens?"

R. Embora habitual, a enfermidade da
paciente não a incapacita para os actos 01'

clinarios ela viela, nem porconsequencia para
reger a sua pessoa e bens.

IH

"Si pode-se mais ou menos precisar de
quando data a incapacidade da paciente?"

R. - Prejudicado.

IV

"Si o conjuncto de particularidades apre
ciadas com relação á paciente e como seja
o avultado emprestimo a favor de Arthur do
Canto Junior o contracto celebrado com d.
Flora da Cruz Paiva a procuração passada
a Arthur do Canto Junior, as doações de
dois prédios de sua propriedade celebradas
pela paciente em favor de extranhos, emfim
esse verdadeiro esbanjamento de seus pro
prios haveres não comprovam a sua de
mencia?"

R. - Não, pois o minucioso exame medi
co-psyclüatrico demonstra que a paciente
não é uma demente,



VI

v

I - "Se julgam a paciente apta para re
ger sua pessoa e administrar seus bens".

R. -Sim; a paciente é apta para reger
a sua pessoa e bens.

TOS DO JUIZ

II - "No caso mativo se podem pre-
sumir de quando data esse estado morbido".

R. - Parece que houve equivoco no for
mular o quesito. Evidentemente o que o
sr. juiz deseja saber é se no caso negativo
do I quesito, isto é, se a paciente não fôr
apta, sendo , uma enferma, pode-
mos . Sendo assim, o q
fica p

E por assim o entendermos, em conscien
cia, assim o affirmamos "in fide gradus".

doo, em face da resp
~i-~_~~••

"No caso de haver simples alteração, fal
Ieee á paciente o discernimento das cousas

"Si ha supressão ou alteração da intelli
gencia1"

R. - Não ha supressão da intelligencia.
Tambem não ha alteração pois que a alte-
ração pre a existencia de um estado
anterior que a houvesse soffri-
do, e d. é um simples,
quer dizer, portadora de u rmidade
psychica de ev que a mantem, perma-
nentemente, no mesmo nivel ellectua1.


